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PREFEITURADo MUNIciPlo nn ¡uiumÍ

DECRETO N'.31,241. D8 28 DE ABRIL DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO nO N¡rNtCÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATnleutÇÔrs LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE Llrp s¡o CoNFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O2l,ART,4", $ 3". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA OE CRBPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA COBERTURA DA DESPESA COM A OBRA DE TERRAPLANAGEM'

GALERIA E PAVIMENTAÇÃO. EV LUIZ CRIVELARO (ESTRADA DA BOIADA).

REF. SOLICITAçÃo seo - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚeLtCOS

pEDrDo RpQutstÇÃo 776.465 REMANEIAMENTo

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA OS CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA COBERTURA DA DESPESA COM A OBRA DE TERRAPLANAGEM,

GALERIA E PAVIMENTAÇÃO - ¡V LUIZ CRIVELARO (ESTRADA DA BOIADA).

REF. SOLTCITAÇ¡O sSZ - frNIoeOe DE 6ESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚeLtCOS

PEDIDo RBQulstÇÃo 776'466 REMANEJAMENTo

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA COBERTURA DA DESPESA COM A OBRA DE TERRAPLANAGEM,

GALERIA E PAVIMENTAÇÃO - EV LUIZ CRIVELARO (ESTRADA DA BOIADA).

REF. SOLICITAçÃo slt - IINIDADE Os CeSrÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚgLtCoS

pEDrDo neQulslÇÃo 776.467 REMANEJAMENTo

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA OS CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA COBERTURA DA DESPESA COM A OBRA DE TERRAPLANAGEM'

GALERIA E PAVIMENTAÇAO - eV LUIZ CRIVELARO (ESTRADA DA BOIADA)'

REF. SOLICITAÇÃO 599 - UNIDADE O¡ C¡S1ÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pUSL¡COS

PEDIDO REQUISIÇÃO 776.468 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE ÞE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA COBERTURA DA DESPESA COM A OBRA DE TERRAPLANAGEM,

GALERIA E PAVIMENTAÇÃO - AV LUIZ CRIVELARO (ESTRADA DA BOIADA).

REF. SOLICITAÇÃO 603 - I-INIDADE Oe CeSrÄO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚeLlCOS

pEDrDo npQulslÇÄo '176.470 REMANEJAMENTo

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA OB CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA COBERTURA DA DESPESA COM A OBRA DE TERRAPLANAGEM,

GALERIA E PAVIMENTAÇ,Â,O - NV LUIZ CRIVELARO (ESTRADA DA BOIADA)'

REF. SOLICITAÇÃO 604 - TINIDADE oB CeSrÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚsLtCOS

pEDrDo neQulslÇÃo 776.4'71 REMANEJAMENTo

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA O¡ CNÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA COBERTURA DA DESPESA COM A OBRA DE TERRAPLANAGEM'

GALERIA E PAVIMENTAÇÃ,O - AV LUIZ CRIVELARO (ESTRADA DA BOIADA).

REF. SOLICITAÇÃO 605 - UNIDADE DE 6ESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚSUCOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 776,472 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA OE CNÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA COBERTURA DA DESPESA COM A OBRA DE TERRAPLANAGEM'

cALERIA E IAVIMENTAÇÃo - ¡v rutz cRIVELARo (ESTRADA DA BoIADA).

REF. S9LICITAÇÃg s95 - LTNIDADE OB CesrÃo DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚertcoS

pEDrDo nrQulstÇÃo 776.464 REMANEJAMENTo

DECRETA:
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PREFETTuRADo MUNICÍplo nn ¡uxu,li

Decreto N.31.24112022

ART. 1. - FrcA ABERTO No ORÇAMENTO Do tr¡uNlcÍpto, utr¡ cnÉolro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 165.892,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E

NovENTA E Dors REAIS) NA(s) DorAÇeo(Öss):

10.01,15,451.0t 86.2696 ueNurpNcÃo EM vIAS pÚnltces
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 42.7 t4,00

3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERCEIRoS - PESSoA JunÍolc¡
OOOO PROPRIA

R$ 58. I 00,00

10.01.1s,451.01 B6.zi04 ir¡aNurelìc.Ã,o E LTMpEZA Do sISTEMA DE DRENAGEM oE Ácues plur
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

65.078,00

TOTAL....R$ 165.892,00

ART. 2" - A CSBERTURA DO cRÉnno DE QUE TRATA o ART. t' ¡'aR-se-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 '..

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLtceçÃo.

R$
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PREFEITO

JO

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO DIA(S)

Ão oe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

PREFEITURADO

Decreto N.

LUIZ FERNANDO MACHADI

DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI /

GOVERNO E FINANÇAS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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